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Dé-se ao § 2° do artigo 14 da Medida Proviséria n°® 458, de 2009, a seguinte
redagfo:

“Art. 14, el

§ 2° Na hipétese de pagamento por prazo superior a dez anos, a eficacia das
clausulas resolutivas estender-se-3o até a integral quitagdo.”

JUSTIFICATIVA

N&o ha qualquer sentido técnico e legal a liberagio das clausulas resolutivas
elencadas nos incisos I a VI do referido artigo até por que dizem respeito a exigéncias legais
exigiveis de qualquer imovel rural, nos termos do artigo 186 da Constituigio Federal. E quanto
a condigdo do inciso I € condig#o intrinsecamente vinculada & condigio do inciso VII. Portanto
todas as condigdes resolutivas devem ser mantidas até integral quitagio da obrigagéo.

PARLAMENTAR
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